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CNPJ 31.803.125/0001-83

PROJETO DE LEI N°035, DE 15 DE MAIO DE 2006
As ComistôM

De íLíu^5zx A, w- — ̂ .
Institui o programa de
distribuição de óculos a
pessoas a partir de

rMidenief ^ sessenta anos e dá outras

providências.

E

A Câmara Municipal de Anchieta no uso de suas atribuições legais aprova e o chefe

do executivo sanciona a seguinte

LEI:
j," I

Art. 1° Fica autorizado o Município de Anchieta a implantar o Programa de^^
Distribuição de Óculos de Grau à pessoas com mais de sessenta anos de idade, queü
comprovadamente não possuam recursos financeiros para adquiri-los.

Parágrafo Único. Serão beneficiários do referido programa, somente aqueles quep
forem submetidos a exames oftalmològicos realizados em unidades da rede municipal de^
saúde. "

h'-

Art. 2° O programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência e:|
Desenvolvimento Social, que avaliará e manterá um cadastro dos beneficiários para aferir^C
a necessidade de atendimento, conforme disponibilidade orçamentária e financeira.

è
Art. 3° O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, em at^

cento e oitenta dias, contado da data de sua publicação. 1
ro

Art. 4° Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 15 de Mai($lli6aBCIà6uiicipai d« Antfeitti (bS)

Aprovado
Sala \as Sass

retld«nt9

BENEDITO MIRANDA

VEREADOR

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco -Anchieta - ES. Cep.: 29.230-000 Telefax: (28)
3536 1344-www. camaraanchieta. com. br
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JUSTIFICATIVA

O Projeto que apresento aos Sres. Vereadores tem por objetivo reconhecer um dos
problemas que vem há muito tempo causando transtorno às pessoas com idade acima de
sessenta anos de idade que não possuem condições financeiras para comprarem seus
óculos de grau.

A maioria das pessoas a partir dos sessenta anos de idade possui problemas de
visão, precisando usar óculos com grau para que tenham uma melhor qualidade de vida.
Também é do conhecimento de todos, que a maioria dos idosos é beneficiaria da
Previdência Social, com salário que não é suficiente para sua subsistência e que, portanto,
não atende ás suas necessidades básicas.

Por isso, é necessário que o poder público crie programas de apoio aos idosos,
como este que estou propondo, objetivando atender todos os aqueles que precisam do uso
continuo de óculos, através de consulta oftalmológica gratuita e do fornecimento dos
óculos receitados.

Desta forma, estaremos colaborando com aqueles que muito fizeram para o
engrandecimento de nossa Cidade e do nosso País.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres pares para aprovação da presente
propositura.

Plenário Ulisses Guimarães, 15 de maio de 2006.

BENEDITO MIRANDA

VEREADOR

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES. Cep.: 29.230-000 Telefax: (28)
35361344-www.camaraanchieta.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCIilETA
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

PARECER CLJR

Parecer n° 116 /2006

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de lei n° 35/2006 que

institui o programa de distribuição de óculos a

pessoas a partir de sessenta anos e dá outras

providências..

Relator: Vereador Válber José Saiarini

I - Relatório;

Trata-se da análise do Projeto de lei n° 35/2006 que autoriza o Poder

Legislativo Municipal que institui o programa de distribuição de óculos a pessoas a

partir de sessenta anos e dá outras providências.

Projeto devidamente protocolizado, junto á Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da propositura

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 16.05.2006 procedeu-se à leitura, sendo os autos encaminhados ás

comissões para manifestação técnica, a qual passamos a tecer.

II - Análise:

O Projeto de Lei proposto visa a distribuição de óculos de grau à pessoas

com mais de sessenta anos de idade, que comprovadamente não possuam recursos

financeiros para adquiri-los.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

É um programa que será coordenado pela Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social e será especificamente cedido às pessoas

que realizarem exames oftalmológicos nas unidades da rede municipal de saúde.

É um projeto de cunho social bastante relevante, uma vez que é grande o
número de pessoas com problemas visuais, especialmente nessa faixa de idade e, a

maioria delas vivem com o salário que recebem da Previdência Social, ou seja, não

têm condição de arcar com esse gasto.

III - Conclusão:

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto. Também se menciona a

conveniência e oportunidade do mesmo.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 29 de maio de 2006.

Relator:.Valber José Salari

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mulinari

Presidente da CLJR

senedito Miranda

Membro da CLJR
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Art. 4°. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Anchieta, 29 de setembro de 2006.

PRESIDENTE DA GAMARA

Edson Vando Souza
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AUTOGRAFO DE LEI N° 59/2006

Aprova o Projeto de Lei n°35/2006, que institui o

programa de distribuição de óculos a pessoas a

partir de sessenta anos e dá outras providências.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da

Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade de votos, em

apreciação de rito comum, na sessão ordinária do dia 27/06/2006, o Projeto de

Lei n°035/2006, de autoria do Poder Legislativo, que institui o programa de

distribuição de óculos a pessoas a partir de sessenta anos e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI N°. 035/2006

Institui programa de distribuição de óculos a

pessoas a partir de sessenta anos e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais aprova e o chefe do Poder Executivo sanciona a

seguinte LEI:

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Anchieta a implantar o Programa

de Distribuição de óculos de grau à pessoas com mais de sessenta nos de

idade, que comprovadamente, não possuam recursos financeiros para adquiri-

los.



> \ ( c

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo Único - Serão beneficiários do referido programa, somente

aqueles que forem submetidos a exames oftalmológicos realizados em

unidades da rede municipal de saúde.

Art. 2°. O programa será coordenado pela Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento social, que avaliará e manterá um cadastro dos

beneficiários para aferir a necessidade de atendimento, conforme

disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 3°. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que

couber, em até cento e oitenta dias, contado da data de sua publicação.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Anchieta, 28 de junho de 2006.

:SíDEN(pÊ DA CAMA

Edson Vando Souza

VICE-PRESIDENTE"

Ayub Salvarez

"SECRETARIO

José Maria Rovetta
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Câmara Municipal de Anchieta
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juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, recebo o
Projeto de Lei n°. 035/2006, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supra
citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 15 de maio de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza





DESPACHO

À:
Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.035/2006 na sessão
ordinária do dia 27 de maio de 2006, e sanção e promulgação da Lei n°.
390/2006, que versa sobre a matéria em apreço, determino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 30 de setembro de 2006

PRESIDENTE DA GAMARA

Edson Vando Souza


